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À 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA – CODEVASF 

 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 
EDITAL N.º 10/2022 

 
 
PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., inscrita no CNPJ 

sob o nº 11.179.264/0007-66, com sede na rua Av. Fernandes Lima, 1959, Pinheiros, 
Maceió-AL, CEP 57057-000, por seus representantes legais, vem, tempestivamente, 
com fundamento nos preceitos legais pertinentes e aplicáveis à espécie, apresentar  
IMPUGNAÇÃO aos termos do edital, consoante as razões de fato e de direito a seguir 
expostas: 

 
1) ITEM 3.5 DO EDITAL E 6.5 DO TR: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Eis o item impugnado: 
 

3.5.1.5 Certificado de Registro emitido pelo Exército Brasileiro para 
utilização de PCE – Produto controlado pelo Comando do Exército, 
conforme determina a Portaria nº 56- COLOG, de 05 de junho de 2017. 
 
6.5. Certificado de Registro emitido pelo Exército Brasileiro para utilização 
de PCE – Produto controlado pelo Comando do Exército, conforme 
determina a Portaria nº 56- COLOG, de 05 de junho de 2017 

 
A Portaria nº 56 COLOG de 5 de junho de 2017 tem como base o previsto no 

Decreto nº 3.665 de 20 de junho de 2000, sendo que o Decreto 3.665 fora revogado 
com a advento do Decreto 10.030 de 30 de setembro de 2019.  

 
Esse último o Decreto em vigor aprova o Regulamento de Produtos 

Controlados. 
 
No entanto, o Decreto 10.030 de 30 de setembro de 2019, em vigor, nos seus 

Artigos 77, 78 e 83 ∮ 2º, delega as atribuições de autorização para aquisição, dotação e 
tráfego de Produtos Controlados das empresas de segurança privada ao Departamento 
de Polícia Federal, conforme abaixo se vê: 

 
REGULAMENTO DE PRODUTOS CONTROLADOS (ANEXO I DO DEC 10.030 DE 
30 DE SETEMBRO DE 2019) 
Art. 77.  A aquisição de PCE por empresa de segurança privada será 
autorizada pela Polícia Federal. 
Art. 78.  Caberá à Polícia Federal definir a dotação de PCE das empresas de 
segurança privada, justificadas a sua necessidade e a sua conveniência, e 
encaminhá-la ao Comando do Exército para aprovação. 
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. 

. 
Art. 83.  O tráfego de PCE no território nacional seguirá as normas editadas 
pelo Comando do Exército no que concerne ao controle de PCE. 
. 
. 
§ 2º O tráfego de PCE das empresas de segurança privada e transporte de 
valores seguirá as normas editadas pela Polícia Federal.  

 
Como se vê a exigência de apresentação do Certificado de Registro emitido 

pelo comando do exército, deixou de ser cabível com o advento do Dec. Lei nº 10.030 
de 20 de setembro de 2019, uma vez que tais atribuições foram delegadas a Polícia 
Federal, cabendo a esta as atribuições de autorização para dotação, aquisição,  tráfego 
e armazenamento de Produtos Controlados das empresas de segurança privada, sendo 
o Alvará de Funcionamento Válido emitido pelo Departamento de Polícia Federal, o 
documento hábil para a comprovação de que a empresa tem autorização para 
adquirir, transportar e armazenar produtos controlados. 

 
Corroborando esse entendimento, é pertinente expor o entendimento da 

Universidade Federal de Alagoas no âmbito do Pregão Eletrônico nº 001/2020: 
 

3.1. A exigência da apresentação do Certificado de Registro válido junto ao 
Comando do Exército deve-se ao fato de que é necessário que a empresa 
comprove estar com os produtos controlados de que faz uso para suas 
atividades (armamento e coletes balísticos) devidamente regularizados 
junto aos órgãos de fisalização. 3.2. Observando de forma mais atenta 
verifica-se que os Artigos 77, 78 e 83 ∮ 2º, delega as atribuições de 
autorização para aquisição, dotação e tráfego de Produtos Controlados das 
empresas de segurança privada ao Departamento de Polícia Federal, 
ficando sob a responsabilidade deste órgão as atribuições de autorização 
para dotação, aquisição, tráfego e armazenamento de Produtos 
Controlados das empresas de segurança privada. 3.3. A portaria nº 
3233/2012/DPF em seu Art. 115. estabelece que as empresas de segurança 
especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança somente 
serão autorizadas a adquirir armas, munição, coletes à prova de bala e 
outros produtos controlados se estiverem com a autorização de 
funcionamento e o certificado de segurança válidos. 3.4. Ainda em seu Art. 
127 a portaria nº 3233/2012/DPFestabelece que as empresas de segurança 
especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança que 
desejarem adquirir armas e munições deverão apresentar requerimento 
dirigido ao Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, 
informando a quantidade e especificações das armas e munições. 3.5. 
Conforme Art. 130. da Portaria nº 3233/2012/DPF, os processos 
administrativos de autorização de aquisição de armas, munições e demais 
produtos controlados, em todos os casos previstos nesta Portaria, serão 
encaminhados à CGCSP sem a necessidade de parecer conclusivo da 
unidade descentralizada de origem, exceto quando for necessária ou 
conveniente sua manifestação sobre situações de fato que poderão 
influenciar na análise do pedido. § 1º Após o saneamento do processo, a 
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DAPEX/CGCSP consignará: I - a proposta de aprovação; II - os motivos que 
ensejaram o arquivamento, adotando-se o procedimento previsto no art. 
200; ou III - os motivos que ensejaram o indeferimento do pedido, 
adotando-se o procedimento previsto no art. 200. § 2o Proposta a 
aprovação, o Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada decidirá 
sobre o pedido. § 3o Da decisão de arquivamento ou indeferimento 
proferida pela DAPEX/CGCSP caberá recurso, no prazo de dez dias, ao 
Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada. § 4o O alvará de 
autorização, expedido pelo Coordenador-Geral de Controle de Segurança 
Privada, será publicado no DOU, contendo natureza e quantidade das 
armas, munições e outros produtos controlados autorizados, e terá 
validade pelo período de noventa dias a contar de sua publicação. § 5o No 
caso de aquisição de armas de fogo e outros produtos controlados sujeitos 
a registro, a solicitação do registro deve ocorrer dentro do prazo de 
validade previsto no § 4o, instruindo-se o pedido com a nota fiscal e cópia 
do alvará de autorização de compra, sob pena de caducidade do respectivo 
alvará. 3.6. Conforme Art. 131. da referida Portaria, as empresas de 
segurança especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança 
que desejarem adquirir coletes de proteção balística deverão apresentar 
requerimento dirigido a Delesp ou CV, especificando quantidade e nível de 
proteção. 3.7. Já no Art. 133 da Portaria nº 3233/2012/DPF se estabelece 
que a autorização para compra de coletes de proteção balística será 
expedida pela Delesp ou CV, com validade de sessenta dias, prorrogáveis 
uma vez e por igual prazo, constando CNPJ, razão social e endereço da 
empresa, especificação e quantidade dos coletes autorizados. 3.8. Continua 
a Portaria nº 3233/2012/DPF no seu Art. 134. estabelecendo que as 
empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança 
que desejarem transportar armas e munições entre estabelecimentos da 
mesma empresa ou para suprimento de postos de serviço, ou em outras 
situações que se fizerem necessárias, deverão apresentar requerimento à 
Delesp ou CV 3.9. O Art. 137. da referida Portaria estabelece ainda que as 
armas, munições, coletes de proteção balística e demais produtos 
controlados de propriedade das empresas especializadas e das que 
possuem serviço orgânico de segurança serão guardados em local seguro, 
em seu estabelecimento, de acesso restrito a pessoas estranhas ao serviço. 
3.10. Por fim retornamos ao § 1o do Art. 1 da Portaria nº 3233/2012/DPF 
que estabelece que “As atividades de segurança privada serão reguladas, 
autorizadas e fiscalizadas pelo Departamento de Polícia Federal - DPF e 
serão complementares às atividades de segurança pública nos termos da 
legislação específica” 3.11. Observa-se que de fato antes mesmo do 
advento do Decreto nº 10.030 de 20 de setembro de 2019, os processos de 
autorização para aquisição, transportes, armazenamento de produtos 
controlados para as empresas de segurança privada, bem como a sua 
fiscalização, é atribuição do Departamento de Polícia Federal, tendo a 
referido Decreto 10.030 de 20 de setembro de 2019 formalizado a 
delegação de atribuições. 3.12. Sendo assim entendemos pertinente a 
petição da empresa PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES 
LTDA, motivo pelo qual concluímos que o Alvará de Autorização Válido, 
substitui o Certificado de Registro no Comando do Exército exigido no 
item 9.23.7. do Edital nº 001/2020 e no item 23.8 do Termo de Referência. 
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3.13. Evidente que o objetivo é corrigir o equivoca cometido, sem, no 
entanto, provocar atrasos no tramite do processo, motivo pelo qual 
entendemos que as modificações devam ser alvo de aviso de ajuste no 
edital na plataforma COMPRASNET, sem modificar a data da sessão pública 
do pregão, uma vez que tal modificação inquestionavelmente não afeta a 
formulação das propostas, decisão lastreada no Art. 22 do Decreto nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, a saber: Art. 22. Modificações no edital 
serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será 
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 3.14. Isto posto, dê ciência ao peticionante do conteúdo deste 
expediente, com a publicação do mesmo no quadro de avisos do 
Comprasnet e continuidade dos trâmites relativos ao procedimento 
licitatório. É o que propomos salvo melhor juízo.  
 
 

Por fim, constata-se que a exigência desse documento não encontra previsão 
em lei. 

 
Nesse sentido, vale assinalar que qualquer ato administrativo deve estar 

subordinado ao princípio da legalidade (CF/88, arts. 5º, II, 37, caput, 84, IV), de modo 
que a Administração poderá atuar tão somente de acordo com o que a lei determina.  

  
Sobre o tema, leciona Celso Antônio Bandeira de Mello: 
 

O princípio da legalidade, no Brasil, significa que a Administração nada pode 
fazer senão o que a lei determina. Ao contrário dos particulares, os quais 
podem fazer tudo o que a lei não proíbe, a Administração só pode fazer o 
que a lei antecipadamente autorize. Donde, administrar é prover aos 
interesses públicos, assim caracterizados em lei, fazendo-o na 
conformidade dos meios e formas nela estabelecidos ou particularizados 
segundo suas disposições. (Curso de Direito Administrativo. São Paulo, 
Malheiros, 2002, p. 87/88) 

 
Ante o exposto, reque-se a exclusão do item impugnado. 
 
2) ITENS 3.1.25 E 5.3.17 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Eis os itens impugnados: 
 

3.1.25. Controlar entradas e saídas de materiais e equipamentos, 
informando à Administração quaisquer ocorrências em desacordo. 
 
5.3.17. Controlar a entrada e saída de materiais e bens não patrimoniais e 
reter as autorizações para a saída de bens pertencentes ao acervo 
patrimonial da CODEVASF. 
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Ocorre que, segundo o art. 1, § 3º, I, da Portaria DPF Nº 3233 DE 10/12/2012,  
“vigilância patrimonial” é a atividade exercida em eventos sociais e dentro de 
estabelecimentos, urbanos ou rurais, públicos ou privados, com a finalidade de 
garantir a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio. 

 
De tal modo, “controlar entradas e saídas de materiais” não se encontra  

exatamente entre as atribuições do profissional de vigilância, razão pela qual se 
impugna os referidos itens. 

3) ITEM 6.2 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Eis o item impugnado: 
 

6.2. Autorização vigente do Departamento de Polícia Federal - DPF para 
prestar serviços de vigilância, de acordo com a Portaria nº 3.233/2012-
DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012, e atualizações posteriores, para fins 
de qualificação. As autorizações específicas para Penedo, Porto Real do 
Colégio e Maceió / Alagoas, onde serão executados os serviços de 
vigilância, serão exigidos apenas para a execução do contrato. Devendo-se 
apresentar o protocolo de solicitação em até 5 dias úteis da assinatura do 
contrato 

 
Ocorre que só se exige autorização da Polícia Federal por unidade da federação, 

e não por municípios. 
 
Nesse sentido, art. 13 da Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF: 

 
§ 4o Os alvarás expedidos pelo Coordenador-Geral de Controle de 
Segurança Privada terão validade de um ano, a partir da data de sua 
publicação no DOU, autorizando a empresa a funcionar nos limites da 
unidade da federação para a qual foram expedidos 

 
De tal modo, impugna-se o referido item do termo de referência. 
 
4) ITEM 6.3.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Eis o item impugnado: 
 

6.3.1. Caso a Licitante não possua instalações físicas no Estado onde 
prestará o serviço, deverá apresentar declaração de que instalará o 
escritório em local (cidade/município), a ser definido pela Codevasf no 
momento da assinatura do contrato. Para fins de regularidade, o certificado 
deverá ser apresentado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a 
partir da vigência do contrato. 

 
Ocorre que é ilegal a exigência de instalações físicas/escritório no Estado onde 

prestará o serviço. 
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 Sobre o assunto, destaque-se a decisão nos autos do MS 0817168-
27.2021.4.05.800 no âmbito da Justiça Federal de Alagoas: 
 

8. A licitação é procedimento administrativo por meio do qual a 
Administração Pública convoca, mediante condições estabelecidas em ato 
próprio (edital ou convite), empresas interessadas na apresentação de 
propostas para a contratação de serviços, de obras, de compras, de 
concessões, de permissões e de alienações. 
 
9. Busca a Administração, por meio da licitação, alcançar dois objetivos: 
obter a melhor e mais vantajosa proposta entre os licitantes e garantir o 
princípio da igualdade. Outrossim, a obtenção da proposta que melhor 
atenda à Administração e ao interesse público deve observar os seguintes 
princípios: legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, 
julgamento objetivo, além de outros pertinentes a toda a atividade 
administrativa. 
 
10. Impugna o impetrante as especificações editalícias definidas no termo 
de referência e replicadas na minuta contratual do certame que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada em vigilância patrimonial 
para a prestação de serviços de vigilância armada, a serem executados de 
forma contínua com concessão de mão de obra e de todos os 
equipamentos necessários para atender às necessidades do Ministério 
Público Federal (MPF) no Estado de Alagoas. Pugna pela exclusão das 
cláusulas abaixo, alegando, em síntese: 
 

a) que os ITENS 1.3. DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA MINUTA DO 

CONTRATO (ANEXO VI DO EDITAL) E IX, 3[i], DO TERMO DE REFERÊNCIA 

(ANEXO I DO EDITAL) exigem, sem amparo legal, a obrigação do contratado 
manter nos municípios de prestação dos serviços sede, filial ou 
representação dotada de toda infraestrutura técnica adequada, com 
recursos humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação 
dos serviços ora contratados; 
 
b) que os ITENS 1 e 2 DA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA MINUTA DO 

CONTRATO E ITENS 1 e 2 DA CLÁUSULA XXIX DO TERMO DE REFERÊNCIA[ii] 

exigem, sem amparo legal, a obrigação do contratado observar cotas para 
mulheres e pessoas negras. 

 
11. Em análise à resposta aos questionamentos apresentados pela empresa 
impetrante, constatei que apesar dos argumentos lançados, as duas 
exigências acima mencionadas são incompatíveis com o princípio da 
legalidade que rege a Administração Pública, pois não pode a administração 
inovar primariamente na ordem jurídica para restringir o caráter 
competitivo de licitação, afetar a economicidade do contrato e ferir o 
princípio da isonomia, em ofensa ao art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 
866/1993, a seguir transcritos: 
 

 " Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
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administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.   

 (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)           

 
§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 

§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro 
de 1991;                   (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)" 

 
 12. No mais, especificamente quanto à impugnação acerca da necessidade 
de a contratada manter sede, filial ou representação nos municípios onde 
ocorrerão a prestação de serviços, ainda que se argumente que tal 
exigência pode ser inserida na esfera da discricionariedade do órgão 
licitante, ela deve estar devidamente fundamentada no edital pelo fato de 
apresentar significativo potencial restritivo ao caráter competitivo do 
certame, o que não ocorreu no presente caso. Inexiste qualquer 
característica inerente à prestação do serviço de segurança que torne 
imprescindível a instalação de escritório da empresa contratada no 
Município em que o serviço será prestado. Conforme decidiu o TCU no 
acórdão mencionado pelo próprio impetrado, se a questão envolve a 
necessidade de um apoio ou auxílio fora do horário normal de 
expediente, bastaria definir que em consistiria esse serviço para incluí-lo 
no edital.  
 
13. Em respeito à equidade de gênero e raça, posto que louvável, a 
iniciativa da Procuradoria da República não possui respaldo legal, criando 
exigência para o licitante inexistente na lei, em prejuízo ao caráter 
competitivo do certame e à amplitude da concorrência. Cabe ao Legislativo 
instituir políticas públicas e não ao administrador público fazê-lo a partir 
de um juízo próprio de conveniência e oportunidade, porque o 
administrador não legisla, nem possui legitimidade para se arvorar da 
condição de criador de normas a partir de uma interpretação criativa do 
direito, a ponto de inovar primariamente na ordem jurídica a fim de 
instituir políticas públicas. Há a registrar existe expressa previsão 
normativa na Lei 14.133/2021 autorizando a exigência de cotas na 
contratação de mão de obra responsável pela execução do objeto do 
contrato com o Poder Público em favor mulheres vítimas de violência 
doméstica e oriundos e ou egressos do sistema prisional (art. 25, § 9º), o 
que evidencia que o meio institucional legítimo para a normatização de 
iniciativas dessa natureza é do legislador, por meio de lei em sentido 
formal, não podendo o administrador público, que está jungido ao 
princípio da legalidade estrita, extrapolar os limites da norma para criar 
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de iniciativa própria outras exceções, pois ao fazê-lo age de forma 
arbitrária e antijurídica. Assim, não pode a Administração Pública 
extrapolar dos limites da Lei, que deve ser interpretada restritivamente, 
para garantir a competitividade, impessoalidade, isonomia e a ampla 
concorrência. 
 
14. No presente caso, vislumbro plausibilidade no argumento da 
impetrante quanto à ilegalidade das exigências impugnadas, pois, de fato, 
não têm respaldo em nenhuma norma, não estão dentro da legalidade, 
não podendo a administração agir com discricionariedade quanto à 
exigência e manutenção de sede no local da prestação de serviço e 
obrigação de contratar de acordo com equidade de gênero e raça, razão 
pela qual entendo ilícito esse tipo de exigências. 
 
15. Com efeito, presente a verossimilhança de suas alegações e o perigo da 
demora, requisitos indispensáveis à concessão de medidas desta natureza, 
já que a contratada se verá obrigada a arcar com os custos de instalação de 
uma estrutura física, além de contratar obedecendo regras de equidade de 
gênero/raça, ambos sem previsão legal, o que representará dano à 
impetrante, acaso vença o certame. 
 
16. Por todo o  exposto, defiro a liminar postulada para determinar que a 
autoridade coatora suspenda a exigibilidade do edital nos seguintes pontos: 
[...]; b)  manutenção nos municípios de prestação dos serviços sede, filial ou 
representação dotada de toda infraestrutura técnica adequada, com 
recursos humanos qualificados,  necessários e suficientes para a prestação 
dos serviços ora contratados (itens 1.3 da cláusula 11ª da minuta do 
contrato (Anexo VI do Edital) e IX, 3 do Termo de Referência (Anexo I do 
Edital).  

 
 Em verdade, há vedação legal para exigência de quaisquer documentos não 
previstos nos artigos 28 a 31 da Lei nº 8.666/93.  
 
 Nesse sentido, a redação do caput dos arts. 30 e 31 da Lei nº 8.666/93 é clara 
ao prescrever que a documentação “limitar-se-á”.  
 
 Portanto – o raciocínio é linear –, não se pode exigir outros documentos de 
habilitação afora os prescritos na Lei nº 8.666/93.  
 
 Com efeito, o vocábulo “limitar-se-á” é categórico, com força excludente. Isto 
é, sob pena de se adotar interpretação contra legem, é de se reputar inválida 
quaisquer exigências no tocante à habilitação que não tenha sido prevista no rol 
exaustivo da Lei nº 8.666/93.  
 
 A doutrina, em uníssono, perfilha tal entendimento. Entre vários autores, JESSÉ 

TORRES PEREIRA JÚNIOR verbera:  
 

As cabeças dos arts. 30 e 31 (qualificação técnica e econômico-financeira) 
fazem uso do modo verbal ‘limitar-se-á”, o que significa que, em cada caso, 
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o respectivo ato convocatório não poderá exigir documentos além 
daqueles mencionados nos artigos, que demarcam o limite máximo de 
exigência, mas poderá deixar de exigir os documentos que, mesmo ali 
referidos, considerar desnecessários para aferir as qualificações técnica e 
econômico-financeira satisfatórias, porque bastarão à execução das futuras 
obrigações que se imporão ao licitante que surtir vencedor do torneio (...) 
 
Ainda no que toca às generalidades dos documentos exigíveis na fase de 
habilitação, sublinhe-se que o ato convocatório padecerá de vício de 
ilegalidade se exigir qualquer documento, por mais plausível que pareça, 
imprevisto nos arts. 27 a 31. (PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Op. cit. p. 323 
-324) 

 
 Na mesma senda, TOSHIO MUKAI pondera:  

 
Os arts. 27 a 31 indicam a documentação a ser, com exclusividade, exigida 
para a habilitação. Essas exigências são taxativamente elencadas pela Lei 
nº 8.666/93, sendo, portanto, vedadas as exigências não constantes 
expressamente nesse diploma. Trata-se de normas gerais sobre licitações, 
pois as exigências dizem respeito à salvaguarda dos princípios da licitação, 
em especial do da igualdade. (MUKAI, Toshio. Licitações e contratos 
públicos. 5ª Ed. São Paulo: Ed. Saraiva, 1999, p. 52). 

 
 CARLOS PINTO COELHO MOTTA também segue essa orientação: 

 
A redação do artigo 27 é precisa. Estabelece ‘requisitos limítrofes’, no 
dizer do Ministro Paulo Bugarini. A documentação dos interessados será, 
exclusivamente, relativa a: habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e, finalmente, 
comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal (...) Efetivamente, a vivência prática de inúmeros 
processos licitatórios vem comprovando que a imaginação está sempre a 
serviço dos órgãos e entidades licitadores. É extensa a gama de requisitos 
abusivos e absurdos que os editais estipulam arbitrariamente, como 
condicionantes da participação dos interessados. (MOTTA, Carlos Pinto 
Coelho. Eficácia nas licitações e Contratos. 9. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 
2002. p. 256 - 257)  

 

 Afinal, pelo vocábulo “limitar-se-á” deve ser entendido que a documentação 
constante no rol dos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/93 é a documentação máxima a ser 
exigida. Não se pode exigir além daquilo. 

 
De tal forma, de acordo com entendimento do STJ1 e TCU2, o elenco dos arts. 

28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como mínimo, de modo que não é 
obrigatória a exigência pela Administração de todos os requisitos estabelecidos na Lei 

 
1 REsp 402.711/SP, rel. Min. José Delgado, j. em 11/06/2002. 
2 Acórdão 991/2006, Plenário, rel. Min. Guilherme Palmeira. 
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8.666/93. Isto é, o edital não poderá exigir mais do que ali previsto, mas poderá 
demandar menos3. 

 
Acresça-se, ainda, que o § 5o do referido art. 30 dispõe que “é vedada a 

exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de 
época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, 
que inibam a participação na licitação”. 

 
No mesmo sentido, o art. 37, XXI, da Constituição Federal estipula que, em 

licitações, “somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 

 
No mais, vale assinalar que qualquer ato administrativo deve estar subordinado 

ao princípio da legalidade (CF/88, arts. 5º, II, 37, caput, 84, IV), de modo que a 
Administração poderá atuar tão somente de acordo com o que a lei determina.  

 
Sobre o tema, leciona Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 
O princípio da legalidade, no Brasil, significa que a Administração nada pode 
fazer senão o que a lei determina. Ao contrário dos particulares, os quais 
podem fazer tudo o que a lei não proíbe, a Administração só pode fazer o 
que a lei antecipadamente autorize. Donde, administrar é prover aos 
interesses públicos, assim caracterizados em lei, fazendo-o na 
conformidade dos meios e formas nela estabelecidos ou particularizados 
segundo suas disposições. (Curso de Direito Administrativo. São Paulo, 
Malheiros, 2002, p. 87/88) 

 
Ora, qual lei exige do licitante instalações físicas no município onde será 

prestado o serviço??  
 
Pelo contrário: o art. 3º,  § 1º, I, da Lei 8.666/93 veda aos agentes públicos 

“admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 
da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato”. 

 

Inclusive, o citado Acórdão 769/2013 do TCU4 corre justamente na contramão do 
edital:  

A jurisprudência deste Tribunal também considera restritiva a imposição 
de critérios que se referem a: onerar os custos dos licitantes; exigir que os 
profissionais que irão prestar o serviço sejam do quadro permanente da 

 
3 JUSTEN FILHO, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 

2010, p. 401. 
4 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/KEY%253AACORDAO-

COMPLETO-1268110/DTRELEVANCIA%2520desc/0/sinonimos%253Dfalse 
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empresa; comprovar experiência incompatível com a natureza do serviço a 
ser executado; possuir escritório ou estrutura física na cidade onde vai ser 
prestado o serviço; estipular quantitativos de atestados de capacidade 
técnica; limitação de tempo ou de época para os atestados de capacidade 
técnica (Acórdãos 354/2008, 168/2009, 1.745/2009, 885/2011 e 
1.028/2011, todos do Plenário; Acórdão 6233/2009-TCU-Primeira Câmara; 
e Acórdãos 3.966/2009, 4.300/2009 e 2.796/2011, todos da 2ª Câmara). 
 
A exigência de que as licitantes tenham estrutura na cidade sede das 
entidades também oneram os custos para a participação no certame. 
Empresas sediadas em outras cidades poderiam sentir-se desencorajadas 
de participar da licitação em razão dos custos decorrentes dessa 
disposição. 
 
Esses critérios restritivos limitam indevidamente a quantidade de possíveis 
participantes, em prejuízo não só à competitividade, mas também ao 
alcance da melhor proposta. A jurisprudência deste Tribunal entende que 
as exigências devem se ater ao mínimo necessário para garantir a 
qualificação das empresas para a execução do contrato, de modo que não 
haja restrição indevida à competitividade do certame, inclusive criando 
risco de favorecimento indevido a licitante. 
 
[...] 
 
9.2. determinar ao Serviço Social do Comércio – Conselho Nacional e ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Conselho Nacional, que, 
doravante, nos certames que realizar: 
 
9.2.1. abstenham-se de incluir nos instrumentos convocatórios critérios 
restritivos, tais como a imposição de custos aos licitantes e a obrigação de 
que possuam escritório ou estrutura física na cidade onde vai ser prestado 
o serviço, sem justificativas para a imprescindibilidade de tais exigências 
para o cumprimento do objeto 

 
Na mesma linha de raciocínio, segue Excerto do Acórdão 2274/2020 do Plenário 

do Tribunal de Contas da União:  
 

"9.4. dar ciência ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, com 
fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução - TCU 315/2020, sobre as 
seguintes impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico 
34/2020, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à 
prevenção de outras ocorrências semelhantes: 
 
9.4.1. a exigência de que os licitantes instalem escritório na cidade de 
Cuiabá ou Várzea Grande no prazo máximo de sessenta dias a partir da 
vigência do contrato, estabelecida no item 12.2.2 do Edital do Pregão 
Eletrônico 34/2020, sem a devida demonstração de que seja 
imprescindível para a garantia da adequada execução do objeto licitado, 
e/ou, considerando os custos a serem suportados pela contratada, sem 
avaliar a sua pertinência frente à materialidade da contratação e aos 
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impactos no orçamento estimativo e na competitividade do certame, 
entre outros exames, tem o potencial de restringir o caráter competitivo 
da licitação, afetar a economicidade do contrato e ferir o princípio da 
isonomia, em ofensa ao art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93, assim 
como à jurisprudência deste Tribunal" 

 
Ante o exposto, requer-se a exclusão do item ora impugnado. 
 
5) ITEM 14.15 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Eis o item ora impugnado: 
 

14.15. Substituir, no prazo de 1 (uma) hora, em caso de eventual ausência, 
tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, 
devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato. 

 
Ocorre que tal prazo exigido de uma hora é, na prática, impossível se a empresa 

não tiver base operacional em todas as cidades onde serão executados os serviços 
(que é o caso de todas as concorrentes do mercado). 

 
De tal modo, tal exigência foge à razoabilidade e ao bom-senso, inclusive 

expondo a contratada a uma série de sanções por inexecução contratual, motivo pelo 
qual deve ser excluída do edital. 

 
 
6) DA CONCLUSÃO 
 
Do exposto, em nome da transparência que deve nortear os negócios 

realizados pela Administração Pública, impugnamos o item editalício alinhavado, visto 
encontrar-se em frontal desacordo com a sistemática jurídica, requerendo que seja 
adequado à norma legal vigente, conforme disposto acima, requerendo a procedência 
da presente impugnação, com nova publicação, sanadas as irregularidades, por ser ato 
de escorreita JUSTIÇA. 

 
Pede deferimento. 

Maceió-AL, 21 de outubro de 2022. 

 
PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. 

Antonio José Borba de Albuquerque 
Procurador 

CPF nº 265.528.254-04 
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